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PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

LEI Nº 5.438l2026

Autoria: Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal

. EMENTA:Acrescenta cargos ao Art, 22, na
i Tabela existente no Anexo “Ill" da Lei Municipal

Nº 4.668, de 12 de agosto de 2020, e da outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco, no uso das
atribuições legais, faço saber que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados e acrescentados cargos a Tabela existente no Anexo “III“, do Artigo 22,
da Lei Municipal Nº 4.668, de 12 de agosto de 2020, de livre nomeação e exoneração do Chefe do
Poder Legislativo Municipal, e dá outras providências, que discrimina os Cargos Comissionados do
Poder Legislativo, passando a mesma a vigorar, com uma nova redação, conforme especificada no
Anexo I, desta Lei, inclusive o seu quantitativo.

Parágrafo único. As atribuiçõesdos Cargos de “Chefe de Gab. Leg. da Presidência”, “Chefe
de Gab. Leg. da Vice-Presidência“, “Chefe de Gab. Leg. da 1ª Secretaria”, “Chefe de Gab. Leg. da 2ª
Secretaria". e de “Assessor Especial de Comissão Permanente" estão especificadas no Anexo Ii,
desta Lei.

Art. 2“ Fica acrescentado um Anexo "VI — Atribuições dos Cargos Comissionados do Poder
Legislativo", à Lei Municipal Nº 3.915 de 19 de junho de 2013, e da outras providências.

Parágrafo único. O Anexo "VI" citado no caput desse artigo, está discriminado no anexo III

desta Lei,

Art. 3º Fica instituído o regime de trabalho remoto, que será regulamentado em norma
especifica, podendo as atividades e funções dos servidores serem exercidas em ambientes externos,
através das modalidades de teletrabalho ou de home—office.

Art. 4“ Os cargos dos Níveis CC8 e CC9, do Anexo lll da Lei Municipal nº 4668/2020, passam
a ser Nivel CC7, conforme especificado no Anexo I, desta Lei.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias do Legislativo.

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos jurídicos e financeiros
a partir de 1ª de fevereiro de 2026. »

Art. ?“ Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Celso Galvão, em 05 de janeiro de 2026,

ó'l/W/Éfbâ%SIVALDO RODRIGUES ALBINO
Prefeito
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ANEXO I

ANEXO III da Lei n.º 4.66812020
Nível Descrição/Gabinetes Qt Valor R$ Total R$

CC2 Chefe de Gabinete Legislativo 17 3.762,00 63.954,00
CC2 Chefe de Gab. Leg. Presidência 01 3.762,00 3.762,00
CCZ Chefe de Gab. Leg. Vice-Presidência 01 3.762,00 3.762,00
CC2 Chefe de Gab. Leg. 1ª Secretaria 01 3.762,00 3.762,00
CCZ Chefe de Gab. Leg. 2ª Secretaría 01 3.762,00 3.762,00
CCS Diretor de Gabinete Legislativo 34 2.970,00 100.980,00
CC4 Assessor de Gabinete Legislativo 34 2.508,00 85.272,00
CCS Supervisor de Gabinete Legislativo 34 2.112,00 71.808,00
CCG Assist. Gab. Leg. Presidência 01 1.848,00 1.848,00
CCG Assist. Gab. Leg. Vice—Presidência 01 1.848,00 1.848,00
CC6 Assist. Gab. Leg. 1ª Secretaria 01 1.848,00 1.848,00
CCG Assist. Gab. Leg. 2ª Secretaria 01 1.848,00 1.848,00
CC7 Auxiliarde Gab. Presidência 02 1.600,00 3.200,00
CC7 Auxiliarde Gab. Vice-Presidência 01 1.600,00 1.600,00
CC7 Auxiliarde Gab, 1ª Secretaria 01 1.600,00 1.600,00
CC7 Auxiliarde Gab. 2ª Secretaria 01 1.600,00 1.600,00
Nível Descrição/Administração Qt Valor Total<.... 04

CC1 Coordenador de Controle Interno 01 4.800,00 4.800,00
CC2 Assessor Especial de Comissão Permanente 12 3.762,00 45.144,00
CCB Ouvidor 01 2.970,00 2.970,00
CC3 Diretor de Departamento 08 2.970,00 23.760,00
CCS Diretor das Comissões Permanentes 01 2.970,00 2.970,00
CCS Supervisor de Departamento 14 2.112,00 29.568,00,
CCG Chefe de Sessão de Departamento 14 1.848,00 25.872,00
CCG Chefe da Sessão de Almoxarifado 01 1.848,00 1.848,00
CCô Chefe da Sessão de Arquivo Legislativo 01 1.848,00 1.848,00

CCS Chefe do Deparâaempegãsíelgªªeâaoe Conservação 01 1.848,00 1.848,00

CCG Chefe do Setor de Protocolo Legislativo 01 1.848,00 1.848,00
CC7 Auxiliarde Plenário Legislativo 14 1.600,00 22.400,00
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CC7 AuxiliarTécnico de Cerimonial 08 1.600,00 12.800,00
CC7 Auxiliar de Sessão de Arquivo Legislativo 01 1.600,00 160000
CC7 Auxiliar do Departamentç de Limpeza e Conservação 06 1.600,00 9.600,00de Prédio Legislativo
CC7 Auxiliar de Patrimonial Legislativo 04 1.600,00 6.400,00
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PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

ANEXO II

ATRIBUIÇÓES DOS CARGOS COMISSIONADOS DO PODER LEGISLATIVO

CHEFE DE GAB. LEG. DA PRESIDENCIA

Atribuições da Função:

I — Assessoramento administrativo e politico nas questões relacionadas à atuação do Presidente de
acordo com as suas diretrizes políticas;
ll — Planejar a execução das ações legislativas e políticas do Presidente;
Ill — Assessorar o Presidente no desempenho de suas atribuições e, especialmente, realizando
estudos e contatos que por ele sejam determinados;
IV - Contatar os demais Vereadores, autoridades e personalidades na consecução dos objetivos do
Presidente;
V - Assessorar e auxiliar a articulação do gabinete do Presidente com os órgãos da Administração
Pública Municipal e demais órgãos públicos de outras esferas;
Vl — Assessorar no processo legislativo, apresentando sugestões de proposições de acordo com a
demanda recebida;
Vll — Elaborar pareceres e relatórios quando solicitado pelo Presidente;
Vlll - Estabelecer interlocução do Presidente com autoridades, Vereadores e a comunidade em geral,
organizando reuniões e eventos,
IX - Apresentar sugestões ao Presidente referentes às solicitações da comunidade;
X — Acompanhar, em atividades externas, 0 Presidente ou representa-lo;
XI — Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação.

CHEFE DE GAB. LEG. DA VICE-PRESIDENCIA

Atribuições da Função:
I - Assessoramento administrativo e político nas questões relacionadas à atuação do Vice-Presidente
de acordo com as suas diretrizes políticas;
ll — Planejar a execução das ações legislativas e políticas do Vice-Presidente;
III - Assessorar o Vice-Presidente no desempenho de suas atribuições e, especialmente, realizando
estudos e contatos que por ele sejam determinados;
|V — Contatar os demais Vereadores, autoridades e personalidades na consecução dos objetivos do
Vice—Presidente;
V - Assessorar e auxiliar a articulação do gabinete do Vice—Presidente com os órgãos da
Administração Pública Municipal e demais órgãos públicos de outras esferas;
Vi — Assessorar no processo legislativo, apresentando sugestões de proposições de acordo com a
demanda recebida; '

Vil — Elaborar pareceres e relatórios quando solicitado pelo Vice-Presidente;
Vlli - Estabelecer interlocução do Vice-Presidente com autoridades, Vereadores e a comunidade em
geral, organizando reuniões e eventos;
|X - Apresentar sugestões ao Vice-Presidente referentes às solicitações da comunidade,
X — Acompanhar,em atividades externas, 0 Vice—Presidenteou representa-Io;
Xl - Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação.

CHEFE DE GAB. LEG. DA 1ª SECRETARIA

Atribuições da Função:
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I - Assessoramento administrativo e político nas questões relacionadas à atuação da 1ª Secretaria de
acordo com as suas diretrizes políticas;
Il — Planejar a execução das ações legislativas e políticas da 1ª Secretaria;
iii — Assessorar a 1ª Secretaria no desempenho de suas atribuições e, especialmente, realizando
estudos e contatos que por ele sejam determinados;
IV — Contatar os demais Vereadores, autoridades e personalidades na consecução dos objetivos da
1ª Secretaria; '

V — Assessorar e auxiliar a articulação do gabinete da 1ª Secretaria com os órgãos da Administração
Pública Municipal e demais órgãos públicos de outras esferas;
VI — Assessorar no processo legislativo, apresentando sugestões de proposições de acordo com a
demanda recebida;
Vll - Elaborarpareceres e relatórios quando solicitado pela 1ª Secretaria;
Vlll - Estabelecer interlocução da 1ª Secretaria com autoridades, Vereadores e a comunidade em
geral, organizando reuniões e eventos;
iX - Apresentar sugestões a 1ª Secretaria referentes às solicitações da comunidade;
X —Acompanhar, em atividades externas, a 1ª Secretaria ou representa-Ia;
XI — Executar quaisquer outras atividades tipicas do cargo e/ou do órgão de lotação.

CHEFE DE GAB. LEG. DA 2ª SECRETARIA

Atribuições da Função:
I — Assessoramento administrativo e político nas questões relacionadas a atuação da 2ª Secretaria de
acordo com as suas diretrizes politicas;
ll - Planejar e execução das ações legislativas e políticas da 2ª Secretaria;
lll - Assessorar a 2ª Secretaria no desempenho de suas atribuições e, especialmente, realizando
estudos e contatos que por ele sejam determinados;
lV - Contatar os demais Vereadores, autoridades e personalidades na consecução dos objetivos da
2ª Secretaria;
V - Assessorar e auxiliar a articulação do gabinete da 2ª Secretaria com os órgãos da Administração
Pública Municipal e demais órgãos públicos de outras esferas;
Vl - Assessorar no processo legislativo, apresentando sugestões de proposições de acordo com a
demanda recebida;
Vll — Elaborar pareceres e relatórios quando solicitado pela 2ª Secretaria;
Vlll — Estabelecer interlocução da 2ª Secretaria com autoridades, Vereadores e a comunidade em
geral, organizando reuniões e eventos;
lX — Apresentar sugestões a 2ª Secretaria referentes às solicitações da comunidade;
X —Acompanhar,em atividades externas, a 2ª Secretaria ou representa-la;
XI - Executar quaisquer outras atividades tipicas do cargo elou do órgão de lotação.

ASSESSOR ESPECIAL DE COMISSÃO PERMANENTE

Atribuições da Função:

| - Prestar assessoria nas atividades pertinentes a Comissão Permanente que for designado, tais
como: elaboração das minutas de projetos de lei, projetos de resolução, pareceres, e demais atos,
bem como prestar assessoramento a respeito das matérias discutidas no âmbito da Comissão;
ll — Avaliar os aspectos constitucionais, legal e juridico das proposições que tramitam na respectiva
Comissão Permanente;
llI — Elaboraratas das reuniões das comissões permanentes e das demais que for designado;
lV - Assessorar nos trabalhos de pesquisa legislativa;
V - Assessorar nos trabalhos e reuniões das comissões permanentes;
VI - Manter—se informado a respeito das atividades desenvolvidas pela comissão permanente;
VIl — Conferir e coletar assinaturas dos membros nos documentos afetos às comissões;
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VIIl — Participar, quando solicitado, das sessões plenárias & congêneres;
|X - Realizaroperações básicas de microcomputadore atividades correlatas e alimentar o sistema de
informática do departamento de suporte legislativo;
X — Realizar diligências externas com a finalidade de obter subsídios que possam contribuir na
elaboração das proposições que tramitam na Comissão Permanente;
XI - Realizar outras tarefas correlatas ao cargo por iniciativa própria ou que lhe forem atribuídas por
superior. '

Av. Santo Antônio, 126 -— Centro - (87) 3762—7005 — Garanhuns-PE — 55293—904 — CNPJ 11.303.906/0001-00



PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

ANEXO III

(ANEXO VI da Lei n.º 3915/2013)

ATRIBUIÇÓES DOS CARGOS COMISSIONADOS DO PODER LEGISLATIVO

ASSESSOh DE GABINETE LEGISLATIVO

Atribuições do Cargo:
l —— Responsável pelo acompanhamento e assessoramento do Parlamentar nas atividades internas e
externas representativas do mandato;
Il — Assessorar o agente político nas atividades do mandato;
III — Manter-se esclarecido e atualizado sobre a aplicação das leis, normas e regulamentos;
IV -— Zelar pelo patrimônio e materiais disponibilizados para o exercício da atividade do parlamentar;
V — Controlar a agenda do Vereador no Gabinete em que esteja lotado, dispondo horários de
reuniões, visitas; entrevistas e solenidades;
Vl — Participar das reuniões comunitáriasnos diversos setores designados pelo vereador;
Vll —— Efetuar levantamentos de demandas nos setores em que for designado;
VIII —- Executar outras tarefas correlatas e inerentes às responsabilidades do Gabinete Parlamentar.

ASSISTENTE DE GABINETE 1ª SECRETARIA

Atribuições do Cargo:
l - Prestar assistência ao Gabinete da 1ª Secretaria, colaborando com a chefia de gabinete da 1ª
Secretaria fornecendthe os elementos que lhe forem solicitados;
II - Atender as partes e fazer a triagem dos assuntos a serem submetidos à chefia;
lll - Prestar serviços externos ao Gabinete; inclusive mantendo contato com Autoridades e
comunidade em geral;
lV — Protocolardocumentos, obter informações e fornece—las aos interessados;
V - Classificardocumentos e digitar expedientes administrativos e outras;
Vl — Auxiliar em todo e qualquer serviço administrativo no gabinete da 1ª Secretaria.

ASSISTENTE DE GABINETE 2" SECRETARIA

Atribuições do Cargo:
| . Prestar assistência ao Gabinete da 2ª Secretaria, colaborando com a chefia de gabinete da 2ª
Secretaria fornecendo—Iheos elementos que lhe forem solicitados;
|I — Atender as partes e fazer a triagem dos assuntos a serem submetidos a chefia;
IIl — Prestar serviços externos ao Gabinete, inclusive mantendo contato com Autoridades e
comunidade em geral;
IV - Protocolardocumentos, obter informações e fornece—las aos interessados;
V — Classificar documentos e digitar expedientes administrativos e outras;
VI - Auxiliar em todo e qualquer serviço administrativo no gabinete da 2ª Secretaria.

ASSISTENTE DE GABINETE DA PRESIDENCIA

Atribuições do Cargo:
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! — Prestar assistência ao Gabinete da Presidência, colaborando com a chefia de gabinete da
Presidência fornecendo-lheos elementos que lhe forem solicitados;
Il - Atender as partes e fazer a triagem dos assuntos a serem submetidos à chefia;
lll — Prestar serviços externos ao Gabinete, inclusive mantendo contato com Autoridades e
comunidade em geral;
IV - Protocolardocumentos; obter informações e fornece—las aos interessados;
V - Classincar documentos e digitar expedientes administrativos e outras;
VI — Auxiliar em todo e qualquer serviço administrativo no gabinete da Presidência.

ASSISTENTE DE GABINETE VICE PRESIDENCIA

Atribuições do Cargo:
l — Prestar assistência ao Gabinete da Vice-Presidência; colaborando com a chefia de gabinete da
Vice Presidência fornecendo—Iheos elementos que lhe forem solicitados;
" — Atender as partes e fazer a triagem dos assuntos a serem submetidos a chefia;
lll - Prestar serviços externos ao Gabinete, inclusive mantendo contato com Autoridades e
comunidade em geral;
|V - Protocolardocumentos, obter informações e fornece-las aos interessados;
V - Classificar documentos e digitar expedientes administrativos e outras;
Vl — Auxiliar em todo e qualquer serviço administrativo no gabinete da Vice—Presidência.

AUXILIARDE GABINETE 1ª SECRETARIA

Atribuições do Cargo:
! — Prestar serviços de apoio geral de ordem administrativa e operacional no Gabinete da 1ª
Secretaria;
Il — Executar tarefas rotineiras de apoio administrativo ao Gabinete da 1ª Secretaria;
III — Executar tarefas externas de encaminhamento de documentos'e correspondências;
IV - Atender telefones, manusear equipamentos de duplicação de documentos como maquina de
xerox, impressora e outras;
V — Desempenhar todas as tarefas que lhe forem acometidas pelo chefe do Gabinete da 1ª Secretaria,
pertinente ao apoio administrativo.

AUXILIAR DE GABINETE 2ª SECRETARIA

Atribuições do Cargo:
l - Prestar serviços de apoio geral de ordem administrativa e operacional do Gabinete da 2“
Secretaria; '

II - Executar tarefas rotineiras de apoio administrativo ao Gabinete da 2ª Secretaria;
II1 — Executar tarefas externas de encaminhamento de documentos e correspondências;
IV - Atender telefones; manusear equipamentos de duplicação de documentos como máquina de
xerox, impressora e outras;
V — Desempenhar todas as tarefas que lhe forem acometidas pelo chefe do Gabinete da 2ª Secretaria,
pertinente ao apoio administrativo.

AUXILIAR DE GABINETE DA PRESIDÉNCIA

Atribuições do Cargo:
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l — Prestar serviços de apoio geral de ordem administrativa e operacional do Gabinete da Presidência;
H - Executar tarefas rotineiras de apoio administrativo ao Gabinete da Presidência;
lll — Executar tarefas externas de encaminhamento de documentos e correspondências;
lV — Atender telefones, manusear equipamentos de duplicação de documentos como máquina de
xerox, impressora e outras;
V - Desempenhar todas as tarefas que lhe forem acometidas pelo chefe do Gabinete da Presidência,
pertinente ao apoio administrativo. '

AUXILIAR DE GABINETE VICE-PRESIDENCIA

Atribuições do Cargo:
1 — Prestar serviços de apoio geral de ordem administrativa e operacional do Gabinete da Vice«
Presidência;
Il - Executar tarefas rotineiras de apoio administrativo ao Gabinete da Vice—Presidência;
lll - Executar tarefas externas de encaminhamento de documentos e correspondências;
IV — Atender telefones, manusear equipamentos de duplicação de documentos como máquina de
xerox, impressora e outras;
V — Desempenhar todas as tarefas que lhe forem acometidas pelo chefe do Gabinete da Vice
Presidência, pertinente ao apoio administrativo.

CHEFE DE GABINETE

Atribuições do Cargo:
I — Responsável pelo acompanhamento e assessoramento do Vereador nas atividades internas e
externas representativas do mandato;
II — Planejar, organizar, coordenar e controlar as atividades administrativase legislativas no gabinete
do Vereador, realizando as tarefas pertinentes e distribuindo—as aos demais servidores lotados no
gabinete;
lll — Auxiliar o Vereador em suas relações político—administrativas com autoridades, população,
órgãos e entidades públicas e privadas;
IV — Coordenar e elaboração da pauta de assuntos a serem discutidos e deliberados nas reuniões
em que participe (: Parlamentar;
V — Assistir ao Vereador em viagens e visitas, promovendo as medidas necessárias para a sua
realização;
Vi — Realizar estudos e pesquisas de interesse do Vereador;
Vil — Receber munícipes, marcar audiências e assessorar o Vereador em suas reuniões e
congêneres;
VlII — Coordenar e assessorar a tramitação de documentos, projetos, processos e demandas de
interesse do Vereador;
lX — Exercer outras atividades correlatas.

CHEFE DE SEÇÃO DE DEPARTAMENTO

Atribuições do Cargo:
| - Dar apoio direto aos servidores lotados no departamento que o mesmo atua;
II — Dirigir, planejar, organizar e coordenar as atividades relativas ao departamento no qual atua em
consonância com as metas e objetivos da Câmara Municipal;
IiI - Chefiar os serviços executados na unidade administrativa, planejando e supervisionando as
atividades do departamento para atender os objetivos administrativos;
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lV - Coordenar e orientar as atividades desempenhadas no departamento que atua, zelando pela
eficiência e eficácia dos serviços nele prestados de acordo com as diretrizes administrativas da
Câmara Municipal,

COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO

Atribuições do Cargo:
I — Realizar acompanhamento, levantamento, fiscalização e avaliação da gestão administrativa,
contábil, financeira, patrimonial e operacional no âmbito da Câmara Municipal, com vistas a verificar
a legalidade e legitimidade de atos de gestão dos responsáveis e a avaliar seus resultados quanto à
economicidade, eficiência e eficácia;
ll - Examinar as demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras, qualquer que seja o objetivo,
inclusive os relatórios de gestão fiscal, da Câmara Municipal;
lll - examinar as prestações de contas dos ordenadores de despesas da Câmara Municipal e dos
responsáveis por bens e valores pertencentes ou confiados ao Legislativo;
lV — Examinar os gastos com a folha de pagamento da Câmara Municipal e verificar o cumprimento
dos limites legal com pessoal e total do Poder Legislativo Municipal;
V - Orientar os gestores da Câmara Municipal no desempenho efetivo de suas funções e
responsabilidades;
Vl - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual e nos programas de trabalho
constantes do orçamento da Câmara Municipal;
Vll — Apoiar o controle externo no exercíciode sua missão institucional;
Vlll - Zelar pela qualidade e pela independência do controle interno;
lX - Promover auditorias internas periódicas, para assegurar o cumprimento das melhores práticas
de gestão na Câmara Municipal e, em caso de constatação de falhas ou irregularidades, recomendar
as medidas aplicáveis;
X — Promover auditorias extraordináriasdeterminadas pela Mesa Diretora da Cámara Municipal;
Xl — Propor à Mesa Diretora a expedição de atos normativos concernentes à execução e controle da
gestão contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da Câmara Municipal;
XIl — Desenvolveroutras atividades inerentes à função do Sistema de Controle Interno, determinadas
por normas e legislações vigentes.

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Atribuições do Cargo:
1 — Dirigir os serviços compreendidos no respectivo departamento, definindo objetivos de atuação do
mesmo, tendo em conta os planos gerais estabelecidos, as atividades cometidas ao departamento e
a regulamentação interna;
il - Assegurar a direção dos recursos humanos do departamento, em conformidade com as
deliberações da Câmara Municipal e orientações do Presidente da Câmara ou do Vereador com
responsabilidade política na direção do departamento;
lll — Promover o controle de execução das ações do plano e orçamento no âmbito do departamento
e coordenar a elaboração dos respectivos relatórios de atividade;
iV » Elaborar propostas de instruções, circulares normativas, posturas e regulamentos necessários
ao exercíciodas atividades do Departamento;
V - Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares relativas às atribuições do
departamento;
VI — Tratar de assuntos a cargo do departamento com as instituições públicas ou privadas, segundo
instruções do Presidente, gerente ou do Vereador com responsabilidade política na direção do
departamento;
VII — Desempenhar outras atividades correlatas.
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DIRETOR DE GABINETE LEGISLATIVO

Atribuições do Cargo:
| — Assessorar o Vereador e o chefe de gabinete na execução de atividades legislativas;
Il — Reunir legislação, projetos e propostas de interesse do Vereador, assessorando-o nas questões
que se fizerem necessárias;
Ill —— Preparar matérias relativas e pronunciamentose proposições de Vereador;
IV - Auxiliar na execução de atividades administrativasdo gabinete;
V - Informar o Parlamentar sobre prazos e providênciasdas proposições em tramitação na Câmara
Municipal;
VI - Cumprir as determinações da respectiva chefia de gabinete e do vereador;
VIl — Representar o vereador no atendimento externo a comunidade, quando solicitado;
VIII - Desempenhar outras atividades de assessoramento internas e externas da atividade
parlamentar.

GERENTE DE DEPARTAMENTO

Atribuições do Cargo:
I - Gerenciar e organizar as atividades a cargo do departamento;
ll - Coordenar a elaboração do projeto de proposta das ações do plano e de orçamento no âmbito do
departamento;
lll - Gerir os recursos afetos ao Departamento;
lV - Preparar ou visar o expediente, as informações e os pareceres necessários a decisão do
presidente da Câmara ou do Vereador com responsabilidade política na direção do departamento;
V - Assistir, sempre que tal for determinado, as reuniões dos órgãos Municipais e participar nas
reuniões de trabalho para que for convocado;
Vi - Assegurar a remessa ao Arquivo Geral, no final de cada ano, dos documentos e processos
desnecessários ao funcionamentocorrente dos serviços;
Vll - Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares relativas às atribuições do
departamento;
Vlll - Desempenhar outras atividades de gerenciamento no departamento.

SUPERVISOR DE GABINETE LEGISLATIVO

Atribuições do Cargo:

| - Supervisionartodas as atividades inerentes ao gabinete legislativo;
ll — Supervisionar as proposições e demais documentos de suporte ao processo legislativo do
gabinete;
IlI - Promover medidas visando a publicidade, atualização, catalogação e consolidação das matérias
legislativas do gabinete;
|V —Acompanhar o Vereador nas atividades externas inerentes ao mandato parlamentar;
V — Desempenhar outras atividades correlatas às responsabilidades de supervisão do gabinete
legislativo.
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Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicaçãoao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que () Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobradojudicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÓES GERAIS:
Integramesta Ata, () Edital do PregãoEletrôniconº 00010/2025e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

-232 MED DISTRIBUIDORADE MEDICAMENTOSLTDA.
CNPJ: 53.839.066/0001-36
Valor: R$ 24.054,30

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questõesdecorrentes da utilimção da presenteAta, fica eleito o Foro da Comarcade Custódia

Custodia — PE, 14 de Novembro de 2025

A YANNE CAMPOSDE LIRA TORRES—

SecretáriaMunicipal de Saude
Publicado por:

Hilda de Siqueira Souza
Código IdentificadorzoFCD72E3

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICIPIO DE GARANHUNS

GABINETE DO PREFEITO
LEI N" 5438/2026

Autoria:Mesa Diretora do PoderLegislativoMunicipal

EMENTAzAcrescentacargos ao Art, 22, na Tabela existente no Anexo “lll" da Lei Municipal Nº 4.668, de 12 de agosto de 2020, e
dá outras providências.

O PREFEITOMUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara dos Vereadores
aprovou e eu sancionoa seguinte Lei:

Art.]ºFicam criados e acrescentadoscargos a Tabela existente no Anexo “III”, do Artigo 22, da Lei MunicipalNº4.668, de 12 de agosto de 2020, de
livre nomeação e exoneraçãodo Chefe do Poder LegislativoMunicipal, e dá outras providências, que discrimina os Cargos Comissionadosdo Poder
Legislativo" passandoa mesma a vigorar, com uma nova redação, conformeespecificadano Anexo I, desta Lei, inclusive o seu quantitativo.

Parágrafo único. As atribuições dos Cargos de “Chefe de Gab. Leg. da Presidência”, “Chefe de Gab. beg. da Vice-Presidência”, “Chefe de Gab.
Leg. da 1“ Secretaria”,“Chefe de Gab. Leg. da 2“ Secretaria”, e de “Assessor Especial de Comissão Permanente" estão especificadas no Anexo II,
desta Lei.

Art.2ºFica acrescentadoumAnexo “VI — Atribuições dos Cargos Comissionadosdo Poder Legislativo”, a Lei Municipal Nº3.915 de 19 de junho de
2013, e dá outras providências.

Parágrafo único.0Anexo “VI“ citado no caput desse artigo, está discriminadono anexo [11 desta Lei.

Art. 3“ Fica instituído o regime de trabalho remoto, que será regulamentado em norma especifica, podendo as atividades e funções dos servidores
serem exercidas em ambientes extemos atravésdas modalidades de teletrabalhoou de home—office.

Art. 4º Os cargos dosNíveis CCE e CC9. do Anexo lll da Lei Municipal nº 4.668/2020, passam a serNível CC7, conformeespecificadono Anexo L
desta Lei.

Art. Sº As despesas decorrentesda execução desta Lei correrão por conta das dotaçõesorçamentárias própriasdo Legislativo,

Art. 6“ Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação,com efeitosjurídicos e financeirosa partir de lª de fevereiro de 2026,

Art.7º Revogam—seas disposiçõesem contrário.

Palácio Celso Galvão, em 05 dejaneiro de 2026.

SIVALDORODRIGUESALBINO
Prefeito

ANEXO 1

ANEXO rn «. Lei n.“ max/1020
Nivel ValorR$ T R!
CCZ Chefe de 175100 (»: 954,60
CCZ de Leg Pmsldêncla ; 752.00 3 75290

Gal) Leg Vmeiªmsiaeucu 3.762,00 3 762,00
ccz Chefede Crab ]" Secretaria 3.762,00 3.762,00
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Chefe de (:“-al: Leg 2= Secret.-ina 01 3 762,00 3 702,00
Diretorde Gabinete 34 197000 100 98000
Assessorde (5301.1010Legislativo 34 zsoson ss 172,00

de Gabinete Leglsiatlvo 34 2 1 12,00 71 003,00
Assist Gab Leg PÍESIdt-ncta 01 1 sasuu ] 843,00
Assist , Leg marra-dência 01 1 040,00 1 040,00

Gab beg tº Sccreiarm 01 134000 1 540,00
Assist Gab Leg, 01 1.848,01) 1 543.00
Auxiliarde nadam“ 02 1 000,00 3.200,00
Amim de Gab. v 01 1 000,00 1 500,00

l'ªSecretam 01 1 500,00 1 000,00
Amim de Gab Secxeum 01 |.600,00 1 500,00

Qi v T
Departªmento lFlnanmlm / Animaçaº 1701111071) 04 4 800,00 1010000

Controle Interno 01 4 000.00 4 800.00
Assessor Espemalde 0111 Permªnente 12 1752.00 45 144,00
Ouvidor 01 107000 1 970,00
Diretor Depªrtamento (W 2 970,00 71760!!!)
Dlretm' das Comissões Permanentes 01 297000 2 970.00
Supervlsor Departamento 14 1 1 12,00 2950500

Sessão de Departamento 14 1 840,00 25 57100
cer» Sªgan a; Almoxanfado 01 1.340,00 1.848,00

Chefe da Sessão de 01 1134000 | 843,00
ecs Chefe do Depananlmlo Lnrtpem e Conservnçãode 01 1 840,00 1 848,00
crf: Setor de Pmmcelo legislativo 01 1 343,00 1 843,00
CC7 de Pienáno H ] 600,00 ZZAOQOU
cc7 Auxiliar Técmcude ('enmeniul 08 1 000,00 12 000,00
(307 Auxiliarde Scssão de 1311170 01 1 60000 1 000,00
CC7 Aux iliar do de = c de Prédio 00 1 000,00 000000
CC7 Auxiliar de Patrimonial chtsiattvo 04 100000 040000

ANEXO II

ATRIBUIÇÓES DOS CARGOS COMISSIONADOS DO PODER LEGIS ATIVO

CHEFE DE GAB. LEG. DA PRESIDENCIA

Atribuições da Função:

[ - Assessoramentoadministrativoe político nas questões relacionadas à atuação do Presidentede acordo com as suas diretrizespoliticas;
ll - Planejar a execução das ações legislativase políticas do Presidente;
Ill - Assessorar () Presidente no desempenhode suas atribuiçõese, especialmente, realizandoestudos e contatos que por ele sejam determinados;
lV - Contataros demais Ve1ead0res, autoridadese personalidadesna consecução dos objetivos do Presidente;
V - Assessorar e auxiliar a articulação do gabinete do Presidente com os órgãos da Administração Pública Municipal e demais órgãos públicos de
outras esferas;
VI - Assessorar no processolegislativo, apresentandosugestõesde proposições de acordo com a demanda recebida;
Vil - Elaborar pareceres e relatórios quando solicitado pelo Presidente:
Vlll — Estabelecer interlocuçãodo Presidente com autoridades,Vereadorese a comunidadeem geral, organizando reuniõese eventos;
l'X — Apresentar sugestões ao Presidente referentes às solicitações da comunidade;
X - Acompanhar,em atividadesexternas, e Presidenteou representa-lo;
XI - Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação.

CHEFE DEGAB. LEG. DA VICE—PRESIDENCIA

Atribuições da Função:

1 — Assessoramentoadministrativoe politico nas questões relacionadasà atuação do Vice-Presidente de acordo com as suas diretrizes politicas;
Il - Planejar a execução das ações legislativase políticas do Vice-Presidente:
lll - Assessorar o Vice—Presidente no desempenho de suas atribuições e, especialmente, realizando estudos e contatos que por ele sejam
determinados;
IV - Contataros demais Vereadores,autoridadese personalidades na consecuçãodos objetivos do Vice-Presidente:
V — Assessorar e auxiliar a articulaçãodo gabinete do Vice-Presidente com os órgãos da Administração Pública Municipal e demais órgãos públicos
de outras esferas;
Vl - Assessorar no processo legislativo, apresentandosugestõesde proposições de acordo com a demandarecebida:
Vil — Elaborar parecerese relatóriosquando solicitado pelo Vice-Presidente;
VLLl - Estabelecer interlocução do Vice-Presidentecom autoridades Vereadorese a comunidadeem geral, organizandoreuniões e eventos;
lX - Apresentar sugestões ao Vice-Presidentereferentesàs solicitaçõesda comunidade;
X — Acompanhar,em atividadesexternas, 0 Vice—Presidente ou representa-lo;
Xl - Executar quaisqueroutras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação.

CHEFE DE GAB. LEG. DA 1" SECRETARIA

Atribuições da Função:

[ - Assessoramentoadministrativoe político nas questões relacionadas à atuação da lª Secretariade acordo com as suas diretrizes politicas;
ll - Planejar aexecução das ações legislativas e políticas da I" %cretaría;
lil - Assessorar & |“ Secretariano desempenhode suas atribuiçõese, especialmente,realizando estudos e contatos que por ele sejam determinados;
IV - Contatar os demais Vereadores. autoridadese personalidades na consecuçãodos objetivosda lª Secretaria;
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V « Assessorar e auxiliar a articulação do gabinete da lª Secretariacom os órgãos da AdministraçãoPública Municipal e demais órgãos públicos de
outras esferas;
Vl — Assessorar no processo legislativo, apresentandosugestõesde proposições de acordo com a demanda recebida;
VIl - Elaborar pareceres e relatórios quando solicitado pela 1” Secretaria;
VIII - Estabelecer interlocuçãoda 1" Secretariacom autoridades, Vereadorese a comunidadeem geral, organizando reuniões e eventos;
IX - Apresentar sugestões a lº' Secretaria referentesàs solicitações da comunidade;
X —Acompanhar,em atividadesexternas, a lª Secretariaou representa—la;
XI - Executar quaisquer outras atividadestipicas do cargo e/ou do órgão de lotação,

CHEFE DE GAB. LEG. DA 2" SECRETARIA

Atribuições da Função:

I - Assessoramentoadministrativoe político nas questões relacionadas à atuação da 2“ Secretariade acordo com as suas diretrizes politicas;
Il — Planejar a execução das ações legislativase políticas da 2“ Secretaria;
ITI — Assessorar a 2" Secretariano desempenhode suas atribuiçõese, especialmente, realizandoestudos e contatos que por ele sejam determinados;
lV - Contatar os demais Vereadores.autoridadese personalidades na consecuçãodos objetivosda 2“ Secretaria;
V - Assessorar e auxiliar a articulaçãodo gabinete da 2ª Secretaria com os órgãos da AdministraçãoPública Municipal e demais órgãos públicos de
outras esferas:
VI - Assessorar no processo legislativo,apresentando sugestõesde proposições de acordo com a demanda recebida;
VI'I - Elaborar pareceres e relatórios quando solicitadopela 2" Secretaria;
VIII - Estabelecer interlocuçãoda 2“ Secretariacom autoridades,Vereadorese a comunidadeem geral, organizando reuniões e eventos;
IX - Apresentar sugestões a 2“ Secretaria referentes às solicitaçõesda comunidade;
X A Acompanhar,em atividadesexternas, a 2" Secretariaou representa—la;
XI — Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação.

ASSESSOR ESPECIAL DE COMISSÃO PERMANENTE
Atribuições da Função:

I - Prestar assessoria nas atividades pertinentes à Comissão Permanente que for desigrado, tais como: elaboração das minutas de projetos de lei.

projetos de resolução, pareceres, e demais atos, bem como prestar assessoramentoa respeito das matérias discutidas no âmbito da Comissão;
|I - Avaliar os aspectos constitucionais, legal ejuridioo das proposições que tramitam na respectivaComissão Permanente;
lll - Elaborar atas das reuniões das comissões permanentese das demais que for designado;
lV - Assessorar nos trabalhos de pesquisa legislativa;
V - Assessorarnos trabalhos e reuniõesdas comissõespermanentes;
Vl -Manter-se informado a respeito das atividades desenvolvidaspela comissão permanente;
Vll — Conferir c coletar assinaturas dos membros nos documentos afetos às comissões:
VIII, Participar,quando solicitado, das sessões plenárias e congêneres;lX - Realizar operações básicas de microcomputador e atividades correlatas e alimentar o sistema de informática do departamento de suporte
legislativo;
X — Realizar diligências externas com a finalidade de obter subsídios que possam oontribuir na elaboração das proposições que tramitam na
Comissão Permanente;
Xl - Realimr outras tarefas correlatas ao cargo por iniciativaprópria ou que lhe forem atribuídas por superior.

ANEXO III
(ANEXO VI da Lei n.“ ”IS/2013)

ATRIBUIÇÓES DOS CARGOS COMISSIONADOS DO PODER LEGISLATIVO

ASSESSOR DE GABINETE LEGISLATIVO

Atribuições do Cargo:

1 A Responsável pelo acompanhamentoe assessoramentodo Parlamenmrnas atividades internase externas representativasdo mandato;
ll — Assessorar (: agente político nas atividadesdo mandato;
lll — Manter-seesclarecido e atualizado sobre a aplicação das leis, normas e regulamentos;
lV , Zelar pelo patrimônio e materiais disponibilimdos para o exercício da atividade do parlamentar;
V 7 Controlar a agenda do Vereador no Gabineteem que esteja lotado, dispondo horáriosde reuniões,visitas, entrevistas e solenidades;
VI * Participardas reuniões comunitáriasnos diversos setores designadospelo vereador;
VII A Efetuar levantamentosde demandasnos setores em que for designado;
VIII — Executar outras tarefas correlatas e inerentes às responsabilidadesdo Gabinete Parlamentar.

ASSISTENTE DE GABINETE 1“ SECRETARIA

Atribuições do Cargo:

[ - Prestar assistência ao Gabinete da lª' Secretaria, colaborando com a chefia de gabinete da |“ Secretaria fornecendo-lheos elementos que lhe forem

solicitados;
II - Atender as partes e fazer a triagem dos assuntos a serem submetidosà eheíia;
lll - Prestar serviçosexternos ao Gabinete, inclusivemantendo contato com Autoridades e comunidadeem geral;
IV - Protocolar documentos,obter informaçõese fomeeê—lasaos interessados;
V - Classificardocumentose digitar expedientes administrativose outras:
Vl - Auxiliarem todo e qualquer serviço administrativo no gabinete da |“ Secretaria.
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ASSISTENTE DE GABINETE 2" SECRETARIA

Atribuições do Cargo:

[ — Prestar assistência ao Gabinete da 2“ Secretaria, colaborando com a chefia de gabinete da 2“ Secretaria lomeeendo-lhc os elementos que lhe forem
solicitados;
[[ - Atender as partes e fazer a triagem dos assuntos a serem submetidosà chetia;
III - Prestar serviçosexternos ao Gabinete, inclusive mantendocontato comAutoridadese comunidadeem geral;
iV - Protocolardocumentos,obter informaçõese fornece—lasaos interessados;
V — Classificardocumentose digitar expedientes administrativose outras;
Vl - Auxiliar em todo e qualquer serviço administrativono gabinete da 2“ Secretaria.

ASSISTENTE DEGABINETE DA PRESIDENCIA

Atribuições do Cargo:

I - Prestar assistência ao Gabinete da Presidência, colaborando com a chefia de gabinete da Presidência fornecendo—Ihe os elementos que lhe forem
solicitados;
ll — Atender as partes e fazer a triagemdos assuntos a serem submetidosa chefia;
III - Prestar serviçosexternos ao Gabinete, inclusivemantendo contato com Autoridadese comunidadeem geral;
[V - Protocolardocumentos,obter infomações e fornece-las aos interessados;
V - Classificardocumentose digitar expedientes administrativose outras;
VI - Auxiliar em todo e qualquer serviço administrativo no gabinete da Presidência

ASSISTENTE DE GABINETE VICE PRESIDENCIA

Atribuições do Cargo:

1 - Prestar assistência ao Gabinete da Vice-Presidência colaborandocom a chefia de gabinete da Vice Presidência fornecendo-Iheos elementos que
lhe forem solicitados:
II —Atender as panes e fazer a triagem dos assuntos a serem submetidos à chefia;
III - Prestar serviçosexternos ao Gabinete, inclusivemantendo contato com Autoridades e comunidadeem geral;
IV - Protocolardocumentos,obter infomações e fornece—lasaos interessados;
V - Cla “ " ear documentose digitar expedientes administrativose outras;
Vl - Auxiliar em todo e qualquer serviço administrativono gabinete da Vice-Presidência.

AUXILIAR DE GABINETE 1' SECRETARIA

Atribuições do Cargo:

I - Prestar serviçosde apoio geral de ordem administrativae operacional no Gabinete da |“ Secretaria;
Il - Executar tarefas rotineiras de apoio administrativoao Gabinete da lª' Secretaria;
III » Executar tarefas extemas de encaminhamentode documentos e correspondências;
IV - Atender telefones, manusear equipamentosde duplicaçãode documentos como máquina de xerox, impressorae outras;
V - Desempenhartodas as tarefas que lhe forem acometidas pelo chefe do Gabineteda 1“ Secretaria,pertinente ao apoio administrativo.

AUXILIAR DE GABINETE 2' SECRETARIA

Atribuições do Cargo:

1 — Prestar serviçosde apoio geral de ordem administrativae operacional do Gabinete da 2“ Secretaria;
ll — Executar tarefas rotineiras de apoio administrativo ao Gabineteda 2“ Secretaria;
III - Executar tarefas extemas de encaminhamentode documentose mirespondências;
IV - Atender telefones,manusear equipamentosde duplicação de documentos como máquina de xerox, impressorae outras;
V - Desempenhartodas as tarefas que lhe forem acometidas pelo chefe do Gabineteda 2“ Secretaria, pertinente ao apoio administrativo.

AUXILIAR DE GABINETE DA PRESIDENCIA

Atribuições do Cargo:

I - Prestar serviçosde apoio geral de ordem administrativae operacional do Gabineteda Presidência:
II - Executar tarefas rotineiras de apoio administrativoao Gabinete da Presidência:
Ill — Executar tarefas externas de encaminhamentode documentose oorreSpondências;
lV , Atender telefones, manusear equipamentosde duplicação de documentos comomaquina de xerox, impressorae outras;V - Desempenhartodas as tarefas que lhe forem acometidas pelo chefe do Gabinete da Presidência,pertinente ao apoio administrativo.

AUXILIAR DE GABINETE VICE—PRESIDENCIA

Atribuições do Cargo:

1 — Prestar serviçosde apoio geral de ordem administrativae operacional do Gabineteda Vice-Presidência;
ll - Executar tarefas rotineiras de apoio administrativoao Gabinete da Vice-Presidência;
[ll — Executar tarefas externas de encaminhamentode documentose correspondências;
lV - Atender telefones, manusear equipamentosde duplicaçãode documentos como máquina de xerox? impressorae outras;
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V - Desempenltartodas as tarefas que lhe forem acometidas pelo chefe do Gabinete da Vice Presidência, pertinente ao apoio administrativo.

CHEFE DE GABINETE

Atribuições do Cargo:

1, Responsável pelo acompanhamentoe assessoramentodo Vereadornas atividades internase externas representativasdo mandato;
H — Planejar, organizar, coordenar e controlar as atividadesadministrativas e legislativasno gabinete do Vereador, realizando as tarefas pertinentes e
distribuindo-as aos demais servidores lotados no gabinete:
HI —Auxiliar o Vereadorem suas relações político—administrativas com autoridades, população,órgãos e entidades públicas e privadas;
IV — Coordenar a elaboração da pauta de assuntos a serem discutidos e deliberadosnas reuniões em que participe o Parlamentar;
V —Assistir ao Vereador em viagens e visitas, promovendoas medidas necessárias para a sua realização;
VI — Realizar estudos e pesquisas de interesse do Vereador;
Vll — Recebermunícipes,marcar audiências e assessorar o Vereadorem suas reuniões e congêneres;
VIII , Coordenar e assessorar a tramitação de documentos, projetos, processos e demandasde interesse do Vereador;
IX , Exerceroutras atividades correlatas.
CHEFE DE SEÇÃO DE DEPARTAMENTO

Atribuições do Cargo:

l - Dar apoio direto aos servidores lotados no departamentoque o mesmo atua;
II - Dirigir, planejar, organizar e coordenar as atividades relativas ao departamento no qual atua em consonânciacom as metas e objetivos da Câmara
Municipal:
lll - Chefiar os serviçosexecutados na unidade administrativa,planejando o supervisionandoas atividades do departamentopara atender os objetivos
administrativos;
lV - Coordenar e orientar as atividades desempenhadas no departamento que atua. zelando pela eficiência e eficácia dos serviços nele prestados de
acordo com as diretrizesadministrativas da CâmaraMunicipal.

COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO

Atribuições do Cargo:

1 - Realizar acompanhamento, levantamento, fiscalização e avaliação da gestão administrativa, contábil, financeira, patrimonial e operacional no
âmbito da CâmaraMunicipal. com vistas a verificar a legalidade e legitimidadede atos de gestão dos responsáveis e a avaliar seus resultados quanto
à economicidade,eficiência e eficácia;
H - Examinar as demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras, qualquer que seja o objetivo, inclusive os relatórios de gestão tiscal, da
CâmaraMunicipal;
III - examinar as prestações de contas dos ordenadores de despesas da Câmara Municipal e dos responsáveis por bens e valores pertencentes ou
confiados ao legislativo;
lV — Examinar os gastos com a folha de pagamento da Câmara Municipal e verificar o cumprimento dos limites legal com pessoal e total do Poder
LegislativoMunicipal:
V - Orientar os gestores da Câmara Municipalno desempenhoefetivo de suas funções e responsabilidades;
Vl —Avaliar o cumprimentodas metas previstas no plano plurianual e nos programas de trabalho constantesdo orçamento da CâmaraMunicipal;
Vll « Apoiar () controle externo no exercício de sua missão institucional;
Vlll - Zelar pela qualidadee pela independência do controle intemo;
IX - Promover auditorias interna periódicas, para assegurar o cumprimento das melhores práticas de gestão na Câmara Municipal e, em caso de
constatação de falhas ou irregularidades,recomendar as medidasaplicáveis;
X - Promover auditoriasextraordináriasdeterminadaspela Mesa Diretora da CâmaraMunicipal;
Xl - Propor à Mesa Diretora a expedição de atos normativos concernentes à execução e controle da gestão contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonialda CâmaraMunicipal;
XII - Desenvolveroutras atividades inerentesà função do Sistemade Controle Interno, determinadaspor normas e legislaçõesvigentes.

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Atribuições do Cargo:

1 — Dirigir os serviços compreendidos no respectivo departamento, definindo objetivos de atuação do mesmo, tendo em conta os planos gerais
estabelecidas. as atividades cometidasao departamentoe a regulamentação interna;
Il - Assegurar a direção dos recursos humanos do departamento, em conformidade com as deliberações da Câmara Municipal e orientações do
Presidente da Câmaraou do Vereador com responsabilidadepolítica na direção do departamento:
lll - Promover o controle de execução das ações do plano e orçamento no âmbito do departamento e coordenar a elaboração dos respectivos
relatórios de atividade:
IV - Elaborar propostasde instruções,circulares normativas,posturase regulamentosnecessários ao exercício das atividades do Departamento;
V - Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentaresrelativas às atribuições do departamento;
Vl — Tratar de assuntos a cargo do departamento com as instituiçõespúblicas ou privadas, segundo instruçõesdo Presidente, gerente ou do Vereador
com responsabilidadepolitica na direção do departamento;
VII — Descmpenharoutras atividadescorrelatas.

DIRETOR DE GABINETE LEGISLATIVO

Atribuições do Cargo:

I - Assessorar o Vereador e O chefe de gabinete na execução de atividades legislativas;
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II — Reunir legislação,projetos e propostas de interesse do Vereador,assessorando-o nas questões que se fizerem necessárias;
Ill — Preparar materias relativas a pronunciamentosc proposições do Vereador;
IV - Auxiliar na execuçãode atividadesadministrativasdo gabinete;
V - Informaro Parlamentarsobre prazos e providênciasdas proposiçõesem tramitação na CâmaraMunicipal;
VI - Cumprir as detcnninacões da respectiva chefia de gabinete e do vereador;
Vil — Representaro vereador no atendimento externo à comunidade,quando solicitado;
Vlll - Desempenharoutras atividades de assessoramentointernas e externas da atividade parlamentar.

GERENTE DE DEPARTAMENTO

Atribuições do Cargo:

I — Gerenciar e organi7aras atividades a cargo do departamento;
II — Coordenar a elaboração do projeto de propostadas ações do plano e de orçamentono âmbito do departamento;
Ill - Gerir os recursos afetos ao Departamento;
lV - Preparar ou visar o expediente, as infomações e os pareceres necessários à decisão do presidente da Câmara Ou do Vereador com
responsabilidadepolitica na direção do departamento:
V — Assistir, sempre que tal for determinado,às reuniões dos órgãosMunicipaise participar nas reuniões de trabalho para que for convocado;
Vl - Assegurar a remessa ao Arquivo Geral, no final de cada ano, dos documentos e processos desnecessários ao funcionamento corrente dos
serviços;
VII - Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentaresrelativas às atribuições do departamento;
Vlil - [)esempenhar outras atividadesde gerenciamentono departamento.

SUPERVISOR DE GABINETE LEGISLATIVO

Atribuições do Cargo:

1 — Supervisionartodas as atividades inerentes ao gabinete legislativo;
ll — Supervisionaras proposições e demais documentos de suporte ao processo legislativo do gabinete;
HI - Promovermedidas visando a publicidade, atualização,catalogação e consolidaçãodas matérias legislativas do gabinete:
lV — Acompanharo Vereador nas atividadesexternas inerentesao mandato parlamentar;
V - Desempenharoutras atividades correlatas às responsabilidadesde supervisãodo gabinete legislativo.

Publicado por:
RicardoCoifman

Código Identificador:EOD540FB

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DEGRAVATA

PREFEITURA MUNICIPAL DEGRAVATA — SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E JUVENTUDE
PORTARIA SMASJ Nº 001. DE 05 DE JANEIRO DE 2026

VERSA SOBRE A CONVOCAÇÃO 004 DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NA SELEÇÃO SIMPLIFICADA
001/2025/SMASJ.

A SecretariaMunicipal de Assistência Social e Juventude, no uso de suas au'ibuiçõesjurisdicionais, considerandoa homologaçãodo resultado final
da Seleção Pública Simplificada 00l/2025/SMAS]. e tendo em vista, ainda, a necessidade do chamado de aprovados no aludido certame, vem a
público divulgar esta convocaçãodos classificadosapontados no Anexo ], cujo locais, horáriosde datas para se apresentarem,se encontram descritas
no apenso citado, devendoos mesmos estarem portandoos documentos apontadosno item 13.5 do Edital que rege o certamente em comento (Anexo
Ll).
Esta Portariapassa a vigorar de imediatoa sua confecção e assinatura, que devem se dar em ato conjunto,
Publique-se, divulgue-see cumpra-se.

Gravatá, aos 05 de janeiro de 2026.

MARIA GORETE GOMES DA SIL VA
SecretáriaMunicipal de Assistência Social e Juventude

ANEXO I:

CANDIDATOIA) CARGO COLOCAÇÃO DOCAL,DATA E HORÁRIO A sE APRESENTAR

EDEM WILLIAN FRAGOSO SILVA AGENTE SOCIAL no CADÚNICO 20- g;;235232“ ““ Dªmªs ªªªº'º' ªº- Pªªº)'
CANDIDATm A) CARGO COLOCACAO LOCAL, DATA E HORARIO A SE APRESENTAR
ROSEANE MARTA DE MACEDO CORREIA “ ,, ns- em dos Conselhos. (Av Dantas Barreto. zzn. Pradº .

MARIA JANAINA DA SILVA ””Sim “ºu“ 17- Wªt/20% às 9h
)

CANDIDATOIA) CARGO COLDCAÇAO LoCAL. DATA E HORARIO A SE APRESENTAR
LUCAS MATHEUS BEZERRA DA SILVA 17-

mm SELSA% SILVA PERErRA AuxnIAR ADMINISTRATIVO 13- Casa dos Conselhos, (Av Dantas amem, 220, Pmdo).
MARIA IANACI PETRONILO DA SILVA w 09/01/1026.às 9h

CANDIDATG(A) CARGO COLOCACAO LOCAL. DATA E HORARIO A SE APRESENTAR
JOSEFA LUCIA DE LUNA 19-
EnNA GOMES DA SILVA w
LUCILA CAETANARIBEIRO DE ARAUJO AUXILIAR DECUIEAnoR Zl' &ÉÉÉZÉ%

' ““' Dªm“ ““ªº" ”º Fªdº)-
JULIANA PEREIRA DA SILVA 12-
JOSINEIDE MARIA DA SILVA FLORENCIO 23
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